
CâmaraMunicipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃONº $36 /2025 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
que, por meio da Secretaria Municipal de
Saúde, estude a possibilidade de o Município
aderir ao Programa SUS Digital.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumpridas as formalidadesregimentais, ao Chefe do Poder
Executivo que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, estude a possibilidade de o
Município aderir ao Programa SUS Digital.

JUSTIFICATIVA:

A adesão ao Programa SUS Digital modemiza a gestão da saúde

municipal, integrando sistemas, agilizando atendimentos e melhorando a qualidade dos

serviços. O programa oferece prontuário eletrônico unificado, reduz filas, aumenta a

transparência e facilita o compartilhamento seguro de informações entre as unidades,
resultando em decisões mais rápidas e precisas. Trata-se de uma medida relevante para

tornar o atendimento mais eficiente, organizado e humanizado.

São Pedro, 17 de novembro de 2025.
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